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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

FERNAMED LTDA. EPP 
RUA CASSIANO JORGE FERNANDES, 2058, VILA TOLENTINO, CASCAVEL, CEP 85802-240 
CADASTRO ISS: 900007590 
PROTOCOLO: 1408/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1408/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº  1 DOC 1408/2022, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 044/2022 3 PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2022 (PROC. 72.748/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2022; 
Do montante devido: R$ 315,15 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: FERNAMED LTDA. EPP, CNPJ 04.759.433/0001-86,IE 902.56959-65, IM 

900007590. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

JHONATAN SOARES DA SILVA 
AV DOS TRABALHADORES, 395, CENTRO, CAJATI/SP 
CADASTRO ISS: 900007544 
PROTOCOLO: 657/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 657/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA DE 200 UFM, CONFORME DETERMINA O DECRETO MUNICIPAL 
1026/2013, ARTIGO 176, INCISO IV, ALINEA B,POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 115 DA LEI COMPLEMENTAR 
003/07, BEM COMO BASE A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 003/13, ARTIGO 35 ONCISOS III E VI, 
CONFORME PROCESSO ADM. 1DOC 657/2022. 

Dos Exercícios correspondentes: 2022; 
Do montante devido: R$ 1132,04 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: JHONATAN SOARES DA SILVA, CPF 460.880.948-26, IM 900007544. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

REGIS PAPER COMERCIAL LTDA ME 
AV GOV FRANCO MONTORO, 266, JD PARANÁ, REGISTRO/SP, CEP 11900-000 
CADASTRO ISS: 900007795 
PROTOCOLO: 534/2023 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 534/2023,  nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  534/2023, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 012/2023  -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 (PROC. 045/2023), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 1239,56 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: REGIS PAPER COMERCIAL LTDA 3 ME, CNPJ 12.440.331/0001-21, IE 

574037.950-116, IM 900007795. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 27 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

VALLEMED COMERCIAL EIRELI 
AV CLARA GIANOTTI DE SOUZA, 258, CENTRO, REGISTRO/SP 
CADASTRO ISS: 900007347 
PROTOCOLO: 920/2023 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 920/2023, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  920/2023, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 052/2022 3 PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022 (PROC. 72920/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 606,52 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: VALLEMED COMERCIAL EIRELI, CNPJ 27.462.030/0001-23, IM 

900007347. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

ANDERLEI SEVERINO DA SILVA TIGUERES - ME 
AV LUIZ DE LIMA, 30, CENTRO, CAJATI/SP 
CADASTRO ISS: 900007597 
PROTOCOLO: 1790/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1790/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA - OBRA REALIZADA SEM LICENÇA PREVIA, EM ÁREA DE APP;  O 
FATO  CONSTITUI INFLAÇÃO AO ARTIGO 20  E ARTIGO 33  E 34  DA LE ICOMPLEMENTAR  MUNICIPAL  Nº 
001/07,  CONFORME PROTOCOLO 1 DOC Nº 1.790/2022. 

Dos Exercícios correspondentes: 2022; 
Do montante devido: R$ 1653,60 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: ANDERLEI SEVERINO DA SILVA TIGUERES - ME, CNPJ 11.130.285/0001-

00, IM 900007597. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

C & V COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
AV DOS TRABALHADORES, 105, CENTRO, CAJATI/SP 
CADASTRO ISS: 40929 
PROTOCOLO: 523/2023 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 523/2023, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA DE 15 UFESP -  CONFORME AIP (AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE) Nº 178, NO PROCESSO Nº 1DOC Nº 523/23. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 767,56 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: C & V COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 10.353.351/0001-30, 

IE 740.025.330.118, IM 40929. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 174, BAIRRO CORAL, LAGES/SC, CEP 88523-000 
CADASTRO ISS: 900007593 
PROTOCOLO: 1296/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1296/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO  1 Doc Nº 1296/2022, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 053/2022 3 PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2022 (PROC. 72.947/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2022; 
Do montante devido: R$ 173,35 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA, CNPJ 40.738.368/0001-76, IM 900007593. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
RUA CURT ROTERS, 166, BAIRRO BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR, CEP 81750-120 
CADASTRO ISS: 900007721 
PROTOCOLO: 1478/2023 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1478/2023,  nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  1.478/2023, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 016/2022  - PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 (PROC. 71.031/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 481,80 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 

41.607.510/0001-09, IE 9088900356, IM 900007721. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 27 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

DISTRIMAIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME 
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 476, CENTRO, MARUMBI/PR, CEP 86910-000 
CADASTRO ISS: 900007807 
PROTOCOLO: 2047/2023 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 2047/2023,  nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  2.047/2023, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 008/2022  - PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2022  - (PROC.ADM. ELETRONICO  180//2022 1 DOC), 
LEI 8666/1993 E LEI 10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 135,80 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: DISTRIMAIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 3 ME, CNPJ 

32.362.306/0001-84, IM 900007807. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 27 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

KTR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA - ME 
RUA SERRA DOS ITATINS, S/N, BAIRRRO TRES MONTANHAS, OSASCO/SP, CEP 06278-130 
CADASTRO ISS: 900008124 
PROTOCOLO: 396/2024 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 396/2024, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  396/2024, COMBINADO COM  CONTRATO N°094/2022 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022  - PROCESSO Nº 72508,  LEI 8666/1993 E LEI 10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2024; 
Do montante devido: R$ 52007,87 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: KTR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO, CNPJ 

42.366.892/0001-99, IM 900008124. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 27 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
RUA ITAMBÉ, 88, JD PRESIDENTE DUTRA, GUARULHOS/SP, CEP 07171-200 
CADASTRO ISS: 900007624 
PROTOCOLO: 1871/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1871/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  1.871/2022, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 052/2022 3 PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022 (PROC. 72920/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 900,99 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A, CNPJ 07.752.236/0004-75, IE 127.608.060.117 IM 900007624. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 27 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
RUA JOHN FITZGERALD KENNEDY, 299, BAIRRO RECREIO, LONDRINA/PR, CEP 86025-240 
CADASTRO ISS: 900007625 
PROTOCOLO: 2058/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 2058/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  2.058/2022, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 028/2022 3 PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022 (PROC. 71.446/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2023; 
Do montante devido: R$ 79,47 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLOGICOS, CNPJ 25.341.162/0001-14, IM 900007625. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 27 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

PL MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3 ME 
RUA MANOEL DE AGUIAR, 18, CENTRO, BANANAL/SP, CEP 12850-000 
CADASTRO ISS: 900007594 
PROTOCOLO: 1308/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1308/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: MULTA POR IRREGULARIDADE CONTRATUAL CONFORME DECISÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO 1 DOC Nº  1.308/2022, COMBINADO COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 052/2022 3 PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022 (PROC. 72920/2022), LEI 8666/1993 E LEI 
10520/2002. 

Dos Exercícios correspondentes: 2022; 
Do montante devido: R$ 549,08 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: PL MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ 41.738.390/0001-

89, IE 198.020.770-111, IM 900007594. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO  

 

 
End.: Praça do Paço Municipal nº 10 3 Estrada de Acesso ao Colina 3 Centro 3 Tel. (13) 3854-8652  3 chefiatributos@cajati.sp.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 
 

WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA 
AV AGOSTINHO CHAGAS, 1020, BAIRRO JULIA SANTIAGO, MORADA NOVA/CE, CEP 62940-000 
CADASTRO ISS: 900007546 
PROTOCOLO: 1006/2022 
 
Prezado Contribuinte, 
 

Tem esta a finalidade de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao mesmo tempo, NOTIFICAR 
que em razão de PENALIDADE CABÍVEL, conforme demonstra em protocolo eletrônico 1006/2022, nos termos 
do artigo 142 do CTN (Código Tributário Nacional), promovemos o lançamento tributário, verificamos a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinamos a matéria tributável, calculamos o 
montante do tributo devido, identificamos o sujeito passivo e constituímos o crédito tributário, conforme segue: 

Do fato gerador: Condenação administrativa no Processo Administrativo 1DOC n° 
1.006/2022 por descumprimento contratual (não observancia do prazo previsto para entrega), conforme 
Parecer Juridico.. 

Dos Exercícios correspondentes: 2022; 
Do montante devido: R$ 15061,07 
Dos Acréscimos Legais: Multa: 0,33% por dia de atraso, limitando a 20% sobre o valor 

(Inciso I, Artigo 156, da Lei Complementar Municipal 08/2009, alterada pela Lei Complementar Municipal 
19/13); Juros Monetários: 1% a.m. capitalizáveis, sobre o valor original, corrigido (Inciso II, Artigo 156, da Lei 
Complementar Municipal 08/09); Correção Monetária: sobre o valor original do débito (Inciso III, Artigo 156, da 
Lei Complementar Municipal 08/09). 

Da Fundamentação: Lei Federal 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal; 
Do sujeito passivo: WC VEICULOS E MAQUINAS LTDA, CNPJ 21.744.769/0001-94, IM 

900007546. 
Assim, notificamos Vossa Senhoria para que, querendo, apresentar defesa no prazo de até 

15 dias junto ao Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação, situado na Praça do Paço Municipal, 
nº 10 3 Estrada do Colina 3 Centro 3 Cajati/SP, ou efetuar pagamento/parcelamento, nos termos da Lei. 

A não apresentação de defesa ou o não pagamento ensejará inclusão do débito em dívida 
ativa, protesto, negativação do nome do contribuinte e execução fiscal, nos termos da Lei 6830/80, Tema 
1.184, da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal - STF e na Resolução nº 547 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. 

Sem mais, aguardamos por suas indispensáveis providências. 
 

 
 

Cajati/SP, 26 de março de 2025. 
 
 
 

EDVARD PEREIRA MUNIZ 
Fiscal Tributário 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 225/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/ 2025 
OBJETO:  Contratação de empresa para compra de tubos de concreto para uso em reparos 

emergenciais dentro do Município de Cajat i - SP, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência do edital, por  meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 11 de abril de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par tir  das 10:00 horas do dia 11 de abr il de 2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 27 de março de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 221/ 2025 1DOC 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/ 2025 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agr icultura Familiar  para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agr icultura Familiar  e do Empreendedor Familiar  Rural - PROMAAAF, segundo as normas 
previstas na lei, por  meio de “Chamada Pública”, dest inados à promover  a segurança alimentar  
nas famílias em situação de vulnerabil idade nutricional atendidas pelos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS) do município de Cajat i-SP, durante o per íodo de 12 (doze) meses, 
conforme Resolução nº 81/ 2018, Lei Federal nº 14133/ 2021 e subsidiar iamente a Resolução 
FNDE nº 06/ 2020, em seus Ar tigos 35 e 36 e o Decreto 11.802 de 28/ 11/ 2023. 
 
No item 5.1 do edital, onde se lê: 
5.1.  Impreter ivelmente até às 09 horas do dia 07 de abr il de 2025, no Protocolo da Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, no endereço acima mencionado. 

 
Leia-se: 
5.1.  Impreter ivelmente até às 09 horas do dia 10 de abr il de 2025, no Protocolo da Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, no endereço acima mencionado. 

 
O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajat i.sp.gov.br  e as demais 
condições do procedimento permanecem inalteradas, inclusive a data de realização do cer tame, 
pois não há prejuízo no prazo previso na legislação, pois a data está correta nos demais .itens do 
edital.  
 
Cajat i/ SP, 27 de março de 2025. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  5 71 / 25                       Cajat i/ SP, 2 7  de m arço de 20 25 . 

 
 

 
LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 

Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 
 
 

R E S O L V E 

 
 

DESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º , §2º  da Lei Federal nº  
14133/ 2021, a Agente de Cont ratações e a Equipe de Apoio, que farão parte da 
Concorrência, por m eio de sistem a Elet rônico nº  012/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo 
Elet rônico nº  237/ 2025 1Doc, em  conform idade com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, 
que t rata da Contratação de empresa especializada para construção de pontos de ônibus 
(LOTE 01) e execução de reforma de pontos de ônibus (LOTE 02), em diversos locais do 
Município de Cajati - SP, sendo: 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Leandro de Morais (cópia do Certificado de Curso em 

anexo); 

 

EQUIPE DE APOIO: Cláudia de Mattos Carvalho Lara, Mayra Cristina da Veiga Moreira, 

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi e Amanda Cristina da Silva Novaes. 

 
Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 

Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 
 

REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

 

LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 27 de m arço de 2025. 

 

 
 

GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  5 72 / 25                       Cajat i/ SP, 2 7  de m arço de 20 25 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
27/ 2025, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  245/ 2025 1Doc, em  conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Aquisição de cosméticos e 
perfumaria, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, visando a continuidade nos cursos os profissionalizantes, ofertados pelo 
Fundo Social de Solidariedade de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) , sendo: 
 
Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
-  Marlene Ribeiro de Pontes;  
-  Thierry Tavares de Oliveira;  e 
-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 27 de m arço de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 764/ 2024 1DOC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24/ 2024 
OBJETO: Contratação de Empresa de Consultor ia para a REVISÃO do Plano Diretor  do Município 
de Cajat i, com a indicação dos procedimentos adequados, em obediência aos preceitos e às 
diretr izes estabelecidas na Resolução nº 25, de 18 de março de 2005, Conselho Nacional das 
Cidades, embasados no Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257/ 01. 
 
Tendo em vista o Parecer  Jur ídico, que adoto como razões de decidir , NEGO provimento ao 
recurso administrativo da l icitante LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA, 
determinando o prosseguimento do cer tame com a habilitação e classificação da l icitante OLIVER 
ARQUITETURA LTDA EPP - CNPJ 07.273.779/ 0001-68, nos termos do § 2º  do Art igo 165 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 

Cajat i/ SP, 27 de março de 2025. 
 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
    Prefeito Municipal 
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PREFEIruRA MINCPAL DE CAJATI

Sindicância Administrativa lnvestigativa n'OO112025

Trata-se de Sindicância Administrativa lnvestigativa instaurada para

"aveiguação de possíveis responsabilidades funcionais em face de servidor devÍdo

a denúncia de falta de urbanidade ou possível assédrb moral dispensado aos

servidores de abrangência da E.S.F. do bairro Vila Antunes, neste Municipio,

conforme dlsposÍo na Ouvidoria Geral do Município junto ao Atendimento 527/2024".

Acolho o Pareecr da Comissão Sindicante, adoto sêus fundamentos

como razão de decidir e determino a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar para apurar os indicios de materialidade quanto a infringência do artigo

2', incisos Xl, Xll, XXIV e 4", XV, e 5" da LC 2512014 c.c. artigo 1", §1', 4" e 5' da

Lei 2.1 OB 12023 pela servidora E.A. S. S..

Sem prejuízo, determino o encaminhamento de cópia do expediente

à Secretária Municipal de Saúde para que atenda às recomendações dispostas no

Parecer Jurídico.

Dê ciência aos eventuais lnteressados. Publique-se.

,24 março de Ã

tz A
Prefeito do Mu icípio de Caj

Praça do Paço Municipal, no 10 - CentÍo - CEp: 11950-OOO -
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.caiati.so.oov. br - Cajati - Sp
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- . . ...: I Lr,

Jfir:,Í.Ê-
CAJATI

. ESÍÂDO DE SÃO PAULO.

GABINETE DO PREFEITO

DECISAO

Processo Ádministrativo Disciplinar n" Oll /2024

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para

"Averiguor as ousêncíos ao trabalho da servidora R.M-M. possivelmente "faltas

injusciJicadas" interpoladas, ocorrídos durante o período de 25 de março de 2024 até

23 de agosto de 2024 devidamente discriminadas no Anexo Único desto Portaria,

conforme relatos apresentados pela Diretoro da E.M. Professor Mário Tadeu de Souza

e relatório de faltas enviados pela Divisão de Gestão de Pessoas; faltas considerodas

"injustificadas" devido a não apresentação de atestodos médicos conforme

preconizam os Decretos n'1276/2016 e 1316/2023 para valídação do médíco do

trobalho, junto a Divisão de Soúde Ocupacionol do Servidor, bem como possível falta

de responsabilidade pora com sua função - deveres e obrigações, quanto ao

cumprimento de entrega de atividades curriculares de acompanhamento dos

discentes, folto de particípação em cursos de formoção e de capacitação, HTPC e

outros atividades curriculares aplícados aos docentes."

Acolho o Parecer da Comissão Processante, e determino a aplicação

da penalidade de DEMISSÃO a Indiciada R.M.M., pela afronta ao disposto no artigo

2', I, II e XXI e artigo 4' III da LC 25 /2014 c.c. artigo 17 6 da LC 040 /20l9,nos termos

da previsão disposta no artigo 22,lllDaLC25/2014,e ainda, afronta ao disposto no

artigo 89, alínea "g" e artigo 90, 1 d,a LC 016/20t2.

Dê ciência aos Interessados. Publique-se. Transcorrido o prazo

recursal e transitando em julgado o Procedimento, e encaminhe-se para o

procedimento de praxe.

iati, 19 rço de 025.

E

Prefeito do Mu icípio de Caiati

Praça do Paço Municipal, no10 - Centro CEp 11.950-O0O - Cajati, Sp
Página l de 1
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DECISÃO

PAD n' 01412024

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para

apwat "eventual infingência da conduta funcional da seruidora descita no "caput"

do artigo 1" desta Poftaia, quanto a possível inobservância às normas legais e

regulamentares de um prolissional integrante do Quadro de Magistéio, pois teria

faltado com uúanidade para com a Genitora J.D.S. dos a/unos G.L.J.S.J. e E.L.S.,

quando em tese, teia determinado que a citada genitora limpasse a bagunça

realizada pela ciança no ambiente escolar, dessa forma, exorbitando de sua

autoidade, tudo conforme apurado nos auÍos da Sindicância Administrativa

Investigativa n" 004/24.".

Acolho o Parecer da Comissáo Processante e adoto seus

fundamentos como razão de decidir, determino o ARQUIVAMENTO dos autos,

ressaltando que o surgimento de novos elementos ensejará a abertura de novas

investigações.

Dê ciência aos eventuais lnteressados. Publique-se

jati, 19 março de

A

Prefeito do M nicípio de Caja

Praça do Paço Municipal, no

PABX ( 13) 3854-8700 - Site:
10 - Centro - CEP: 1

w.ca T

1950-000 -
- cajati - sP
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PREFEITURA OO ITIIUI.TICíPIO DE CAJATI
- EsraDo DE sÃo PAULo -

sEcRETARTA MuNrcrpal DE assuNTos Juníorcos
DepaÍtamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos OÍiciais

PORTARIA NO 261. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

*INSTAURA PROCESSO ADMINISTRÁTIVO
DrscrpLrNAR e oÁ ournas pnovroÊtctas.-

LUIZ HEI{RIQUE KoGA, Prefeito do Município de Cajatí,
Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando ao que tudo consta nos autos do Memorando no 17.873/2024 o
servidor público municipàl qualificado no art. 1o desta Portaria, teria deixado de
comparecer ao trabalho sem justa causa o que infringe aos dispositivos das normas
regulamentares, não condizente com sua conduta funcional;

Considerando que os fatos se comprovados impõem a definitiva e necessária
apuração, como forma absoluta de cumprimento da legislação vigente, dando a ampla
defesa e o contraditório a servidora abaixo discriminada;

RESOLVE

Art. 10 Fica determinada a instauração do PROCESSO ADMINISTRATM
DISCIPLINAR No OO3/25, com fulcro no art. 38, II "ó" e art. 94 todos da Lei
Complementar l4unicipal no 025, de 05 de junho de 2oI4, ao servidor L. de O., que
exerce a função de Operador de Máquina, inscrito sob a Matrícula no 664 e regido sob o
regime CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 10 O Processo Administrativo Disciplinar no 003/54 servirá para apurar eventual
infringência na conduta funcional do servidor descrito no "caput" do artigo 10 desta
Portaria, quanto as possíveis inobservâncias às normas legais e regulamentares e falta
de comparecimento no trabalho sem justa causa, confoTme disposto em suas folhas de
frequências durante os meses de setembro, outubro e novembro/ZOz4, tudo conforme
exposto em suas folhas de ponto.

§ 20 Os presentes atos descritos no § 10 se restar provado, tipifica possíveis
ocorrências de infrações aos dispositivos legais previstos no artigo 20 incisos I. II, XXI e
no artigo 40 inciso III todos da Lei Complementar lvlunicipal no 2512014 (que
regulamenta os procedimentos administrativos disciplinares aplicáveis aos servidores
públicos (estatuários e celetistas) do lt4unicípio de Cajati) c.c. o art.482, "e" do Decreto-
Lei no 5.452/43 (C.L.T.).

§ 30 Os fatos se confirmados, tornam a servidora incursa em uma das sanções
administrativas disciplinares prevista no art. 17 e seguintes da Lei Complementar
lvlunicipôl no O25/14, que dispõe sobre os procedimentos administrativos disciplinares
aplicáveis aos servidores públicos regidos pelo regime celetista ou estatutário.

AÉ.20 Para compor esta Comissão Processante. ficam designados os servidores
Amanda Silva Moreira, Técnico em Segurança do Trabalho, inscrita na 14atrícula sob no
3622, Marcos Rodrigo Pereira MaÊins, Auxiliar Operacional, inscrito na Matrícula sob no
2944 e Rodrigo Felipe da Silva Ferreira, Agente Administrativo, inscrito na Matrícula sob
no 5607.
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' r: :.- aiI trl rf,l '*CAJATI
PREFETTURA DO MUNICÍPtO DE CAJATI

- EsraDo DE sÃo PAULo -

SEcRETARTa MUNrcrpAL oE AssuNTos lunÍorcos
DepaÊamento de Assuntos Adm, LeEislativo e Atos OÍiciais

PORTARIA NO 261. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

Parágrafo único. Os trabalhos serão conduzidos sob a PRESIDENCIA da Primeira,
sem prejuízos de suas funções, estando os membros da Comissão Processante em
conformidade com a Lei Municipal no 7.527, de 31 de janeiro de 2018.

Art. 30 Com fulcro no art. 96 da Lei Complementar Municipal no 025/2074, o Wazo
para instalação dos trabalhos pela Presidente será de O5 (cinco) dias contados do
recebimento dos autos já instaurado.

Art.40 O prazo para conclusão deste Procêsso Administrativo Disciplinar, será de
no máximo 60 (sessênta) dias, em conformidade com o § 10 do art. 96 da Lei
Complementar Municipal no O25/L4,

Parágrafo único, Eventual prorrogação só será dada em situação absolutamente
excepcional, perfeita e amplamente justificada. A não realização de atos formais no prazo
implicará na responsa bilização daquele que deu causa a inércia.

AÉ. 50 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

R TRE-S UBLIQUE SEECU RA-SE.

\-\--\
HE EK

Prefeito d Município de Ca ti

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREF ITURA DE CA]ATI E PUBLICADO
NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPI Cajati, 14 de ereiro de 2025.

.À
MARIA C UD TOS DOMINGUES
Diretora d rtamento de Assuntos Administrativos,
Leg islativos e Atos Oficiais

Praça do Pêço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.95O-OOO - Cajati, Sp
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CAJATI

PREFEITURA oo IuuuIcíPIo DE GAJATI
- EsraDo DE sÃo PÂuLo -

SEcRETARTA DE AssuNTos runÍorcos
Departamento de Assuntos Âdm. Legislativo e Atos Oficiais

PORTARIA NO 332, DE 2I DE FEVEREIRO DE 2025.

.SUSPENDE OS ATOS PROCEDIMENTAIS REFER.ENTE
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO

oogt2s e oÁ ournas paovroÊrcras-.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CoNSIDERANDO que se encontra instaurado o Processo
Administrativo Disciplinar no 003/25, estando em fase de instrução e indiciamento do
servidor Indiciado, para seu interrogatório;

CONSIDERANDO que foi verificado junto a Divisão de
Gestão de Pessoas que o servidor Indiciado foi encaminhado pelo Médico do Trabalho à
perícia médica junto a Previdência Social do INSS, portanto, havendo necessidade da
pa ralisação do procedimento;

RESOLVE

Art. 10 Ficam SUSPENSOS os atos procedimentais referentes ao Processo
Administrativo Disciplinar no OO3/25, em face do servidor L. de O., que exerce a função
de Operador de Máquina, inscrito sob a Matrícula no 664, até o dia 14 de março de 2025,
a fim de aguardar o resultado da perícia médica inicial, objetivando evitar prejuízos aos
trabalhos.

AÉ. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2025.

REGISTRE- , PUB E.SE E MPRA-SE.

Prefeit do
N

unicipio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRA DA PREFE]TU E PUBLTcADo ruo orÁnro
OFICIAL DO MUNICIPIO DE CAJATI, aos 21 de fevereiro de 2025.

MARIA A NTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Assuntos Adm inistrativos,
Legislativos e Atos Oficiais

Praça do Paço Municipat, no 10 - Centro - CEp 11.950-OOO - Cajati, Sp
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE GAJATI
- ESTAOO DE SÂO PÂULO.

SECRETARTA DE ÀSSUNTOS JURÍDICOS
DepaÉamento de Assuntos Adm. Legislativos e Atos Oficiais

PORTARIA NO 363, DE 04 OE MARCO DE 2025

.PRORROGA O PRAZO DA SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA NO OO2 I 2í)25."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando que por meio da Portaria no 156/2025 alterada pela Portaria no
273/25, foi instaurada a Sindicância Administrativa Investigativa no OOZ|2O25 e os
trabalhos vem sendo desenvolvidos pela Comissão;

Considerando que os fatos impõem a definitiva e necessária apuração, como
forma absoluta de cumprimento da legislação vigente que, se comprovado poderá
ensejar medidas cabíveis de sanções ad ministrativas, se não, pela absolvição ou
improcedência e arquivo do procedimento;

Art. 10 Fica PRORROGADO por mais 30 (trinta) dias a contar de 05 de março de
2025, os autos da Sindicância Administrativa Investigativa no OO2l2í125,
instaurada por mêio da Portaria no 756/2025 alterada pela Portaria no 273/25, estando
em conformidade com os § 30 do art. 86 da Lei Complementar Municipal no 025/2Ot4,

Parágrafo único. A excepcionalidade dessa prorrogação servirá para continuidade
aos trabalhos afim de apresentar o Relatório Final.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

P QUE.SE E 14 PRA E

I
Prefeito d Município de ati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO DA PREFEI DO MUNICÍPIO DE CA]ATI
E PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO NICÍPIo. cajati ) 04 de março de 2025

(>)

Legislativ Atos Oficiais

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-000 - Cajatj, Sp
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8700

M LAUD TOS DOMINGUES
Diretora oD artamento de Assuntos Ad ministrativos,

Página 1 de 1

{\

Considerando por fim, a necessidade de se prorrogar o presente procedimento
para que a Comissão possa dar continuidade aos trabalhos à sua conclusão;

RESOLVE

REGISTRTE,

I

I
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
DECRETO Nº 2.138, DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
 
 
 

<DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTE 
CRIMINAL POR PROFESSORES E DEMAIS 
COLABORADORES DE ESCOLAS PÚBLICAS, PRIVADAS 
E INSTITUIÇÕES SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI=. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei FAZ SABER: 

 
Considerando a entrada em vigor da Lei Federal nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024, 

que instituiu medidas de proteção à criança e ao adolescente contra a violência nos 
estabelecimentos educacionais ou similares, acrescendo o art. 59-A à Lei nº 8.069/90 assim 
atualizado: <Art. 59-A As instituições sociais públicas ou privadas que desenvolvam 
atividades com crianças e adolescentes e que recebam recursos públicos deverão 
exigir e manter certidões de antecedentes criminais de todos os seus 
colaboradores, as quais deverão ser atualizadas a cada 6 (seis) meses. Parágrafo 
único. Os estabelecimentos educacionais e similares, públicos ou privados, que 
desenvolvem atividades com crianças e adolescentes, independentemente de 
recebimento de recursos públicos, deverão manter fichas cadastrais e certidões de 
antecedentes criminais atualizadas de todos os seus colaboradores.= 
   

Considerando também que a nova lei tornou obrigatório a exigência das Certidões de 
Antecedentes a todos os professores, colaboradores, monitores, seguranças, enfim, todos e 
qualquer profissional que tenha contado diretor ou indiretos na escolas públicas e privadas: 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Torna-se obrigatório a exigência de Certidões de Antecedentes Criminais a ser 
apresentada por todos os professores e demais colaboradores das escolas públicas e privadas 
do Município de Cajati, Instituições Sociais que desenvolvam atividades sociais, esportivas ou 
culturais com crianças ou adolescentes e que com eles mantenham contado direto ou indireto 
nas dependências das escolas ou instituições. 

  
Art. 2º Essas certidões serão atualizadas periodicamente a cada 6 (seis) meses e mantidas 
no prontuário do(a) servidor(a) ou do(a) profissional pelas escolas e instituições sociais 
privadas. 

 
Art. 3º Nas escolas públicas, o prazo para apresentação das certidões pelos servidores nas 
respectivas Secretarias em que estarão lotados será de 5 (cinco) dias úteis, a contar das 
datas de solicitações a serem fixadas pela Secretaria Municipal de Educação, e com 
comunicação prévia a todos as direções e servidores. 

 
Parágrafo único. Nas escolas e instituições sociais privadas as datas de apresentação das 
certidões deverão coincidir com as mesmas consignadas pela rede pública municipal. 

      

As
si

na
do

 p
or

 3
 p

es
so

as
:  

C
IR

IN
EU

 S
IL

AS
 B

IT
EN

C
O

U
R

T,
 L

U
IZ

 H
EN

R
IQ

U
E 

KO
G

A 
e 

M
AR

IA
 C

LA
U

D
IA

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
D

O
M

IN
G

U
ES

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

01
C

B-
E9

12
-2

24
7-

F6
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

1C
B-

E9
12

-2
24

7-
F6

39

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2423
Ano 2025

Página 48 de 93

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 27 de Março de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Legislação

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 
 
  

Praça do Paço Municipal, nº 10  3 Centro 3 CEP: 11950-000 3 
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.cajati.sp.gov.br - Cajati - SP 

 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
DECRETO Nº 2.138, DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

 

Art. 4º Constada qualquer anotação na certidão apresentada pelo(a) servidor(a), deverá 
ele(a) apresentar no prazo de 5 (cinco) dias úteis a certidão de objeto e pé relativa ao 
processo, se este já estiver em curso. Deixando de apresentar a certidão do prazo de 5 
(cinco) dias e não justificando o motivo da não apresentação feira, será comunicado à 
Secretaria Municipal de Educação que após a sua ciência, noticiará à Procuradoria Geral do 
Município para instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei 
Complementar de nº 025/2014.  
 
Art. 5º A não apresentação da Certidão de Antecedentes Criminais nas datas e  prazos 
assinados pela SEDUC e pelas Secretarias Municipais responsáveis pelas instituições Sociais 
que desenvolvam atividades sociais, esportivas ou culturais com crianças ou adolescentes, 
também implicará em instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar nos termos 
tipificados na LC nº 025/2014. 
 
Parágrafo único. Em caso de instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar, 
seguirá este o rito previsto na LC nº 025/2014, podendo, se necessário e 
fundamentadamente for, ser aplicada a suspensão preventiva prevista no art. 108 do mesmo 
Diploma Administrativo Normativo. 
  
 Art. 6º Nas escolas e instituições privadas a responsabilidade pela exigência e apresentação 
das certidões será exclusiva de sua direção, sob pena de não o fazendo ser-lhe suspenso o 
Alvará de Funcionamento após regular processo administrativo, com garantia do contraditório 
e ampla defesa 
 
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 1º 
de fevereiro de 2025.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

  Secretária Municipal de Educação 
 

 
  CIRINEU SILAS BITENCOURT 
  Secretário Municipal de Assuntos Jurídico 
 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO DE ATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati(SP), 20 de março de 2025. 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Depto. de Assuntos Administrativos,   
Legislativos e Atos Oficiais 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 544, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
<INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.= 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
Considerando o disposto nos autos do Memorando sob nº 14.376/24 (Plataforma 

1DOC), foi instaurado a Sindicância Administrativa Investigativa nº 016/2024, tendo 
como Decisão a abertura de Processo Disciplinar; 

 
Considerando, que os fatos acima narrados impõem a definitiva e necessária 

apuração, como forma absoluta de cumprimento da legislação vigente, dando a ampla 
defesa do contraditório ao referido servidor e que ao final, se comprovado poderá tipificar 
em sanção disciplinar; 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica determinada a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR Nº 004/25, com fulcro no art. 38, II <b= e art. 94 todos da Lei 
Complementar Municipal nº 025, de 05 de junho de 2014 à servidora F.D.M., servidora 
desta Municipalidade que exerce a função de Enfermeira, inscrita sob a Matrícula nº 
2777, sob o Regime CLT. 

 
§ 1º O Processo Administrativo Disciplinar nº 004/25, servirá para apurar indícios 

de materialidade quanto a possíveis falta de responsabilidades das atribuições da citada 
servidora, em face do atendimento dispensado à Sra. P. A.C. (in memorian), que na 
época era usuária de abrangência da UBS do Bairro Barra do Azeite, tudo conforme 
disposto tudo conforme já apurado por meio da Sindicância Administrativa Investigativa 
nº 016/2024 

 
 § 2º O presente ato tipificou possíveis ocorrências de infrações aos dispositivos 

legais previstos na Lei Municipal Complementar nº 025/2014 quando aos 
descumprimentos dos Deveres art. 2º incisos I, V e IX <a= e da Proibição determinada no 
art. 4º, inciso XXII, c/c o art. 482, alínea <e= 3 desídia= do Decreto-Lei nº 5.452/1943 e 
suas alterações (CLT). 

 
§ 3º Os fatos se confirmados, torna a servidora incursa em uma das sanções 

administrativas disciplinares previstas no art. 17 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal nº 025/14.  

 
Art. 2º Para compor esta Comissão Processante, ficam designados os servidores, 

Philippe Gutierres Cecília, escriturário, atualmente exercendo a função em confiança de 
Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais, inscrito na Matrícula 
sob nº 4163; Adina Sandrini Souza Felizardo Lino, Escriturário, inscrita sob a Matrícula nº 
4009 e Marcos Rodrigo Pereira Martins, Auxiliar Operacional, inscrito na Matrícula sob nº 
2944. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 544, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Parágrafo único. Os trabalhos serão conduzidos sob a PRESIDÊNCIA da Primeira, 

sem prejuízos de suas funções, estando em conformidade com a Lei Municipal nº 1.527, 
de 31 de janeiro de 2018. 

 
Art. 3º Com fulcro no art. 96 da Lei Complementar Municipal nº 025/2014, o prazo 

para instalação dos trabalhos pela presidente será de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento dos autos já instaurado. 

 
Art. 4º O prazo para conclusão deste Processo Administrativo Disciplinar, será de 

no máximo 60 (sessenta) dias, em conformidade com o § 1º do art. 96 da Lei 
Complementar Municipal nº 025/14. 

 
Parágrafo único. Eventual prorrogação só será dada em situação absolutamente 

excepcional, perfeita e amplamente justificada. A não realização de atos formais no prazo 
implicará na responsabilização daquele que deu causa a inércia. 

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DE CAJATI E PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati, 24 de março de 2025. 
 
 
 

  MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 
Legislativos e Atos Oficiais 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 553, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
<INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.= 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
Considerando o disposto nos autos do Memorando sob nº 13.416/24 (Plataforma 

1DOC), foi instaurada a Sindicância Administrativa Investigativa nº 009/2024, a denúncia 
representada junto ao Ministério Público pelo munícipe A.R.G.M., e após apuração tendo 
como Decisão a abertura de processo administrativo disciplinar; 

 
Considerando, que os fatos acima narrados impõem a definitiva e necessária 

instauração, como forma absoluta de cumprimento da legislação vigente, dando a ampla 
defesa do contraditório aos servidores e que ao final, se comprovado poderá tipificar em 
sanção disciplinar; 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica determinada a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR Nº 005/25, com fulcro no art. 38, II <b= e art. 94 todos da Lei 
Complementar Municipal nº 025, de 05 de junho de 2014 aos servidores desta 
Municipalidade Sr. S.D. que exerce o emprego público de engenheiro, inscrito sob a 
Matrícula nº 3753, sob o Regime CLT e ao Sr. R.M.R., que exerce o cargo de Secretário 
Municipal, inscrito na Matrícula sob nº 5425, sob o Regime Jurídico Administrativo. 

 
§ 1º O Processo Administrativo Disciplinar nº 005/25 servirá para apurar indícios 

de materialidade quanto a possíveis faltas de responsabilidades atribuídas aos citados 
servidores, devido ao sumiço dos paralelepípedos que seriam reutilizados pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, na compactação de solo em novas pavimentações, 
possível deposito desse material em local não apropriado; bem como a falta de 
fiscalização conforme disposto no Contrato nº 124/2023. 

 
 § 2º Os fatos denunciados por A.R.G.M. foram apurados por meio da Sindicância 

Administrativa Investigativa nº 016/2024 e tipificou possíveis ocorrências de infrações 
aos dispositivos legais previstos na Lei Municipal Complementar nº 025/2014 quanto aos 
descumprimentos dos Deveres (art. 2º) assim dispostos: 

I- ao servidor S.D., possível infringências aos incisos I e V do art. 2 da citada lei; 
II-  ao servidor R.M.R., possível infringências ao inciso I do art. 2 da citada lei. 
 
§ 3º Os fatos se confirmados, tornam os servidores incursos em uma das sanções 

administrativas disciplinares previstas no art. 17 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal nº 025/14.  

 
Art. 2º Para compor esta Comissão Processante, ficam designados os servidores, 

Nívea Augusto de Oliveira, Diretor do Departamento de Administração e Gestão de 
Pessoas, inscrita na Matrícula sob nº 4113; Vinícius Pinheiro Lopes, Agente 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 553, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

Administrativo, inscrito sob a Matrícula nº 1511 e Rodrigo Felipe da Silva Ferreira, Agente 
Administrativo, inscrito na Matrícula sob nº 5607. 

 
Parágrafo único. Os trabalhos serão conduzidos sob a PRESIDÊNCIA da Primeira, 

sem prejuízos de suas funções, estando em conformidade com a Lei Municipal nº 1.527, 
de 31 de janeiro de 2018. 

 
Art. 3º Com fulcro no art. 96 da Lei Complementar Municipal nº 025/2014, o prazo 

para instalação dos trabalhos pela presidente será de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento dos autos já instaurado. 

 
Art. 4º O prazo para conclusão deste Processo Administrativo Disciplinar, será de 

no máximo 120 (cento e vinte) dias, em conformidade com o § 2º do art. 96 da Lei 
Complementar Municipal nº 025/14. 

 
Parágrafo único. Eventual prorrogação só será dada em situação absolutamente 

excepcional, perfeita e amplamente justificada. A não realização de atos formais no prazo 
implicará na responsabilização daquele que deu causa a inércia. 

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DE CAJATI E PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati, 24 de março de 2025. 
 
 
 

  MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 
Legislativos e Atos Oficiais 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 561, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
 
 
 

<SUSPENDE OS ATOS PROCEDIMENTAIS REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
003/25 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS=. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO que se encontra instaurado o Processo 

Administrativo Disciplinar nº 003/25, estando em fase de instrução e indiciamento do 
servidor Indiciado, para seu interrogatório; 

 
CONSIDERANDO que foi apresentado pela Divisão de 

Gestão de Pessoas que o servidor Indiciado está aguardando a perícia médica, 
devidamente agendada junto a Previdência Social do INSS, portanto, havendo 
necessidade da paralisação do procedimento; 

 

 
R     E      S      O      L      V      E 

 
 

Art. 1º Ficam SUSPENSOS os atos procedimentais referentes ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/25, até o dia 16 de maio de 2025, em face do servidor 
L. de O., que exerce a função de Operador de Máquina, inscrito sob a Matrícula nº 664, a 
fim de aguardar o resultado da perícia médica inicial, objetivando evitar prejuízos aos 
trabalhos. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 26 de março de 2025. 
  
 
 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 
Legislativos e Atos Oficiais 
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8700 

             - ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 562, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 

 
 

<SUSPENDEM OS ATOS PROCEDIMENTAIS REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - 
P.A.D. Nº 002/24 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.= 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO que se encontram em trâmite o Processo 

Administrativo Disciplinar 3 P.A.D. nº 002/24, tendo sido instalado pela Comissão em 
05/03/2024; 

 
CONSIDERANDO que o servidor D.A.R., motorista desta 

Municipalidade, solicitou benefício junto ao INSS por motivos de saúde e aguarda a data 
perícia; e 

 
CONSIDERANDO que os procedimentos não devem 

prosseguir na ausência do servidor, devido o tema de apuração e a possível sanção caso 
reste confirmado, necessitando da ciência e acompanhamento do citado servidor para 
fins de sua ampla defesa e do seu contraditório, se assim ensejar, portanto, sendo 
razoável que durante o período de seu afastamento os trabalhos e atos sejam suspensos, 
conforme parecer da Procuradoria Geral do Município; 

 
 

R     E      S      O      L      V      E 
 
 

Art. 1º Ficam suspensos os atos procedimentais referentes ao Processo 
Administrativo Disciplinar 3 P.A.D. nº 002/24, até o dia 19 de maio de 2025, data de 
agendamento pericial junto ao INSS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 25 de março de 2025. 
  
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Depto. de Assuntos Administrativos,   
Legislativos e Atos Oficiais 
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
 

DECRETO Nº 1.898, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
PORTARIA Nº 564, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 
 

<DESIGNA GESTOR PARA RESPONDER JUNTO AO 
CONVÊNIO A SER FIRMADO COM A SECRETARIA DE 
CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS.= 
 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Fica designada a servidora SOLANGE ROSA, Contadora, inscrita no CRC sob nº 
1SP 193949/0-3, que exerce o emprego público de Secretária Municipal de Finanças e 
Tributação, registrada sob a Matrícula nº 1313 como GESTORA do convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
         

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, LEGISLATIVOS E 
ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, AOS 26 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Depto. de Assuntos Administrativos,   
Legislativos e Atos Oficiais 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativo e Atos Oficiais 

 
PORTARIA Nº 565, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

 
 
 

<DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA RESPONDER 
INTERINAMENTE AS QUESTÕES BANCÁRIAS.= 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO que o servidor Nemias Novaes Guilherme, 

concursado como Tesoureiro nesta Municipalidade, encontra-se afastado de suas 
atribuições por motivo de licença médica; 

 
CONSIDERANDO que para fins de tratativas de operações 

bancárias quanto a liberações de chaves de segurança há necessidade de designar outro 
servidor devidamente qualificado para responder interinamente; 

 
 
R     E      S      O      L      V      E 

 
 

Art. 1º Fica designada a servidora IANAEL MARCELA DE AQUINO,  que exerce o 
cargo de tesoureiro inscrita na Matricula sob nº 5524, para responder interinamente em 
substituição ao servidor Nemias Novaes Guilherme, nas questões de pagamentos de 
fornecedores, impressão de extratos bancários, extrato de aplicação financeira e 
comprovantes de receitas, dentre outros serviços específicos da área financeira e 
contábil, durante o(s) dia(s) que o citado servidor estiver ausente na Divisão de 
Tesouraria desta Prefeitura, pelo período de 03 (três) dias a contar desta data, ou até 
enquanto perdurar a continuidade de sua licença médica. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

revogada a qualquer momento, a critério e conveniência da Administração. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO E ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA E 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 26 de março de 2025. 
  
 

        MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
      Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 

 Legislativos e Atos Oficiais 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Departamento de Assuntos Adm. Legislativos e Atos Oficiais 

 
DECRETO Nº 2.137, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 
 

 <DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA POPULAÇÃO 
PARA XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CAJATI=. 

 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conjunto com a Presidenta 
do Conselho Municipal de Assistência Social; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 

Política de Assistência Social no município; 
 
CONSIDERANDO que a organização e acompanhamento 

dessa Conferência pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é um dos princípios de 
transparência e de eficiência dos serviços públicos; 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º Fica convocada a população para participar da XIV Conferência Municipal de 
Assistência Social, que será realizada em pré conferências marcadas nos dias 16 e 30 de abril; 
07 e 14 de maio, 11 de junho, e no dia 25 de junho, deste exercício, à realização da Conferência 
Magna, tendo como tema central: <20 Anos do SUAS- Construção, Proteção Social e 
Resistência". 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da XIV Conferência Municipal de Assistência Social, 
correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência 
Social.  
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
VIVIAM COSTA CRUZ 
Secretária Interina Municipal de Desenvolvimento Social 
 

REGISTRADO NO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, LEGISLATIVOS E ATOS 
OFICIAIS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, AOS 25 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025 E 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Assuntos Administrativos, 
Legislativos e Atos Oficiais 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 27/03/2025 14:57:13

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9B31-FBE0-4A53-F104
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